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REQUERIMENTo or uneÊNcIA ESPEcIAt

REfERENTE AO PNOJETO DE TEI 20, DE 2? OE ABRIT DE 2024.

lniciolivo: EXECUIIVO

Â cÂrrâARA MüNlClPAt DE PARAIPABA/CE. no uso de suos olribuiÇÕes lêgois e

rêgimentois, com fulcro no ort. 140, inciso l, olÍneo "b", do Regimento lnlêrno do Cômoro Municipol

dê Poroipobo/CE ÍLetAO3/2AO2), tozsober que opresenÍou ê o plenório recebêu, discuÍiu ê oprovou

o pÍesenlê REQUERITIâEI|TO DE URGÊNCIA ESPECIAT no lromitoçôo do PROJEÍO DE L"El 20, DE 29 DE

ABRII DE 2024 de outorio do poder execulivo Municipol com o seguinle Emento e justificotivd o

SEgUiT: ,.INSITUI, NO ÁMB]IO DÁ EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAIPABA, O REAJUSIE DOS

PROF§SíONAIS DO ,T,4ECISTÉNIO, NA FORMA GUE INDICA E DÁ OUIRAS PROVIDÊNCIAS'

Juslfficqtivo: Segundo o mensogem e coípo de Proieto ênviodo pêlo Chefe do Executivo

Municipol, o vencimenÍo bósico dos servidores que integrom o Planô de Corgos, Coneiros e solóÍios

do Mogistério de Poroipobo fico reo.iustodo em 7,24 % {sele, vinte e quolro por cenio) no exercício

de 2024. A presenle molério enconlro respoldo no orligo 30 do ConstituiçÕo Federol que

estobelece o competêncio comum dos enles federodos porq legislor sobre educoçõo, bem como

suplemenÍor, noquilo que lhe compelir. o ensino fundomênlol, pré-escolor e inÍontil, nos seguinlês

têrmos.

i...)

Vl - monler, com a cooperoÇÔo técnico e finonceirÕ da Uniõo e do Eslodo, progromos de êducoÇÔo

pré-escolar e de ensino fundomentol;

Vl - monter, com o cooperoÇÕo tócnico e finonceiro do Uniôo e do Estodo, prôgromos de educoçÔo

infontil e de ensino fundomeniol;
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Por esses motivos, necesório o rópido enÍrentomento e discussõo do

motério, sem contor no dever do Município de providencior os pogomentos dos meses

onteriores.


